
Município de Missal
ESruDo Do PARAtUÁ

DECRETO NO 5249 DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

DrspÕr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
AprcroNAL SUPLEMENTAR NO

oRçAMENTo oo MunrcÍpro or Mrssnl

, PARA o ExERcÍcro or 2019 r oÁ ournns
pnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Inciso I e II do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.452 de

12 de Dezembro de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do MunÍcípio de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

169.960100 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e sessenta reais) para

suplementação dos seguintes programas:

o8.ooo - sEcRETARTA DE saúoe
og.oo1- FUNDo MUNTcTPAL DE snúor
1 0. 30 1. 00 1 2-2-08L - Atend i mento Méd ico-Cl ínico Gera I

2905 - 3390.34.00 - 377 - Outras Despesas de Pessoal Dec.de Cont.Terc........ R$ 22.000,00
09.000 - SECRETARIA DE OBRA9 URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.452.0013-2-100 - Iluminação Pública

3530 - 3390.39.00 - 507 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 62.960,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.00L3-2-110 - Manutenção da Frota Municipal

3710 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. R$ 70.000,00
11.000 - sEcRETARTA DE nssrsrÊncrA socrAl
11.003 - MANUTençÃo ps crsrÃo
08.244.0018-2-139 - Atividades da Secretaria e da Assistência Social

4550 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.........1.... R$ 5.000,00
4580 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 10.000,00

Fone/Fox: (45lr 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhor,q do Conceiçõo, 555
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TOTAI...,. ,r.rrr.r..r.rrrr..,r.rrrrr,.., .R$ 169.960100

Aft.20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que'trata o

artigo anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2018, excesso de arrecadação e

anulação parcial de dotação, de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, incisos I, II e III
da Lei Federal no 432O164, conforme segue:

. Superávit do Balançor
Fonte 507 - Cosip Contrib. Iluminação Pública ..... R$ 62.960,00

o ExcessodeArrecadação:
Fonte 377 - Emenda Parlamentar-Bl.de Custeio das Ações da Saúde ..... R$ 22.000,00

. Anulação de dotação:
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9,OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

26.782.00t3-2-110 - Manutenção da Frota Municipal

3730 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 70.000,00
11.ooo - SEcRETARTA DE nssrsrÊncrA socrAl
11.001- FUNDo MuNrcrpAL DE assrsrÊncrA socrAl
08.244.0018-2-131 - Gestão do Programa de Apoio Integral a Família - PAIF

4240 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas de Locomoção ...... R$ 4.000,00
4250 - 3390.36.00 - 505 - Outros ServÍços de Terceiros - Pessoa Física .....,,..... R$ 6.000,00
08.244.0018-2-136 - Benefícios Eventuais da Proteção Básica Social
44L0 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Seruiço para Dist. Gratuita R$ 5.000,00
TOTAL......,.rrrr'r,.r.. r.rrr.r.r,rirrr..r.r.rrr,.,,r,.,:r,rr.,.,,.,.rR$ 169.960100

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerÍttnr oo PRrrrrro MulrtrcrpRr- oE MrssAL, 13 or SrreuBRo DE 2019.
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